
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N210.71ll,, DE 2 DE MARÇO DE 2023 

Autógrafo n2 46/2:023 - Projeto dle Lei n2 45/2023 

Altera o quantitativo do cargo público de 
jornalista constante no Anexo I da Lei nº 
9.153, de 6 de dezembro de 2017. 

(· 

O PHEFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAHAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no indso IV, primeira parte, do 11Caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Munidpal em sessão ordinária de 28 
de fevereiro de 2023, promulga a seguin1te lei: 

Art. :Lº Fica alterado para 5 (cinco) o quantitativo do cargo público de jornalista 
constante no Anexo I da Lei nº 9.153, de! 6 de dezembm de 2017. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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